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NOTA OFICIAL – JUMs 2026 

 

Assunto: Orientações para Preenchimento do Mapa de Provas 

A Comissão Organizadora dos Jogos Universitários Mineiros (JUMs) vem, por meio 

desta, orientar as instituições e estudantes-atletas sobre o correto preenchimento do Mapa 

de Provas. O preenchimento preciso é fundamental para a organização técnica e o 

balizamento das competições. 

1. Atletismo e Natação (Balizamento por Índice) 

Para estas modalidades, o estudante-atleta deve informar o seu melhor índice técnico 

obtido em competições oficiais. 

 Finalidade: Os tempos/marcas informados serão utilizados para organizar as 

séries e raias (balizamento). 

 Caso não possua índice: O atleta que nunca competiu oficialmente ou não possui 

marca registrada deve preencher o campo correspondente com um "X". 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade Orgãos e competições Oficiais Aceitas 

Atletismo JUMs 2025, JUBs 2025, CBAt, FMA e World Athletics (IAAF). 
 

Natação 
JUMs 2025, JUBs 2025, FINA (World Aquatics), FISU, CBDA e FMN. 
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2. Judô e Jiu-Jitsu 

Para as modalidades de lutas, não há necessidade de informar tempos ou marcas 

anteriores. 

 Instrução: O atleta deve localizar a sua categoria de peso no mapa e marcar 

apenas um "X" naquela em que pretende competir. 

3. Cheerleading 

Para as equipes de Cheerleading, o preenchimento deve focar na identificação das 

categorias e divisões de apresentação. 

 Instrução: A equipe deve marcar com um "X" as modalidades/divisões em que 

a instituição será representada. 

Atenção: A veracidade das informações é de responsabilidade da instituição de ensino. 

Informações incorretas podem levar à desclassificação ou ao balizamento em séries 

inadequadas ao nível técnico do atleta. 

O mapa de provas deve ser anexado ao do drive até o dia 10 de março de 2026, em uma 

pasta em separado. 

Sem mais, 

 

 

 

Wellington Ferreira 

Presidente da FUME 

24 de fevereiro de 2026 


